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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TUPI  PAULISTA

PAÇO MUNICIPAL “Dr. João Roque Franceschi”

CNPJ 46.465.126/0001-32

Rua Júlio Cantadori, 405   - Tupi Paulista - SP

Fone (18) 3851-9000 – Fax (18) 3851-9001


PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 083, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre no orçamento vigente Crédito Especial Adicional e dá outras providências.

DR.  JULIANO   VIGILATO   GUIRO,    Prefeito

Municipal   de  Tupi  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

etc.

FAZ   SABER  QUE   A   CÂMARA  MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA   E    PROMULGA 

A SEGUINTE LEI:

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura, no    orçamento vigente, de Crédito Especial Adicional na   importância   de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), para fazer face às despesas da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação do Ensino em Integral, conforme segue:

Local: 02.08 – SECR.EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E LAZER

02.08.04 – FUNDEB
Fonte: 05
12.361.0004.2366 - FUNDEB - FOMENTO MATRÍCULAS TEMPO INTEGRAL
3.3.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............. R$ 74.000,00
Fonte: 05

12.365.0004.2366 - FUNDEB - FOMENTO MATRÍCULAS TEMPO INTEGRAL
3.3.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............. R$ 50.000,00

Artigo 2º.- Para cobertura do Crédito Especial Adicional autorizado no  artigo primeiro, serão utilizados recursos recebidos do MEC – Ministério da Educação, através do FUNDEB – Fomento Matrículas em Tempo Integral, no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
Artigo 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 03 de Dezembro de 2025.

DR.  JULIANO VIGILATO GUIRO

Prefeito Municipal
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